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Prefeitura da Estância de São José das Oampos 
Estado de S ão Paulo 

Em de d e 1 95 

L E I N2 77 

de 22 de Abril de 1 . 950 
J.S ~1 -e_ 

A C&nara Municipal de São JosE dos Campos decreta e eu san 

ciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 ~ E concedido, a partir de 12 de janei ro de 1950s 

ás viuvaw de ex- servidores da Prefeitura, abaixo mencionadas, enquant< 

perdurar a viuvez , uma ~ensão mensal de CRS 200, 00 (duzentos cruzeiroa 

pessoal e intransferível; 

Eliel vina. fiari a de Lima -

Lucia Palmeira de Brito 

Am.é1ia de Souza .Lima 

Maria Jos~ de Araujo 

Maria Trindade de Souza 

Benedita ~ria Santana 

Rufina Cursino Martins 

Francisca Eugenia ~achado 

maria Jos~ Vilaçu Fiorita 

Viuva de Otávio Ferreira Fonseca; 

Viuva de Jos~ Fernandes de Bri t o; 

Viuva de Olímpio Ferreira Li ma; 

Viuva de Jos~ OlÍmpio de Araujo ; 

Viuva de Joâó Be1ici ano de Souza ; 

Viuva de João }iinto do Rego Sais ; 

Viuva de Elesbão Martins; 

Viuva de Leopoldo Lei te ka.cLado; 

Viuva de Bernardo Fior~ta; 

Artigo 22 - Fi cam elevadas para CR$ 200 , 00 (duzentos cruze~ 

roa) as pensões concedidas à Ana Rodrigues Chaves e a Maria .Antoni a d' 

Oliveira, pelos decretos leis n!:!s., 17. 281, de 11/6/47 e 17. 413-A de • 

8/7/47, respectivamenteo 

Artige 3 2, - As despesas com a execução desta lei correrão 

por conta da verba própri a consignada no orçamento vigente, suplemen

tada oportunamente. 

Artigo 42 .... Esta lei entrará em vigor na data de sua publi~ 

cação, revogadas as disposi ções em contrário~ 

Prefeitura 

de 1950. da EetâncJ;L:::: ~~ ~bril 

Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Sanitário 

Registrada e publicada na Divisão Administrativa aos ~2 de 

abril de 1950o 

hefe da Divisão Administr~tiva 


